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REGULAMENTO N* 03 - Aprovado em R e i r a o da DE em 15 de janeiro de 2020 
Aprovado peto CD, em Reunião de / /2020-

EMENTA: Regulamenta o auxilio fu iera l aos associados, 
como previsto no a r t 4° III. do Estatuto. 

A Díretoría Executiva, no uso de suas alríbiflções. nos termos do a r t 23, VI, do Estatuto, adíeterendum 
da homologação do Consetio Delber^ivo. resolve regut^nentar o auxílio fmera i a ser pago^aos 
associados<as) ou dependentes desses (as), confonne c ^ i x o : 

REGULAMENTO PARA C O N C E S S Ã O DO B E N E F Í C I O " A U X Í L I O FUNERAL". 

1 - E m caso d e f ^ e d m e n t o d o associado da AEAP/PE. das categorias efetivo ou pensionista, 
seu famil iar deperx iente, fará j u s a u m "Auxíl io P ó s Morte", nos te rmos do presente 
Regulamento, observado o i tem " 6 " abaixo. 

2 - O associado efet ivo ou pensionista poderá, a q u ^ q u e r tempo, indicar seu dependente, 
para os f ins d e recetxmento do fc>enefício aqu i regulamentado. 

3 - O associado efet ivo ou pensionista, e m caso d o fa lec imento de seus respectivos cônjuges 
ou companheira(o), desde que esse(a) conste e m seus ^ )on tamento s na AEAP/PE, receberá, 
a t i tu lo d e "Auxíl io P ó s Morte", 5 0 % d o valor est ipulado no i tem 5 abaixo. 

4 - N ã o havendo írMJicação do dependente, nos termos do i tem "2 " . o auxílio aqur tratado, se rá 
pago ao famil iar ou deperKiente, que apresentar nota fiscal ou r e d b o de despesas c o m o 
funeral d o associado, observado o i tem at^aixo. 

5 - O valor d o "Auxíl io P ó s Morte", irKJependente dos recibos apresentados, fica estabelecido 
e m u m teto máx imo d e R$ 2.000,00 (dois mil reais), podendo ser i t e r a d o pela DE, c o m 
homo logação do CD, o qual se rá pago no prazo de até 5 dias, a p ó s a solicitação escrita, a 
qua l trará e m anexos o s recibos mendor iados no i tem "4" acima. 

6 - Caso o associado efetivo ou pensionista, tenha débito jun to a esta AEAP/PE. o valor do 
"Auxíl io P ó s Morte", aqui tratado, se rá provís ionado para abater os valores devidos pelo 
associado falecido, j un to a esta AEAP/PE, sendo estornado e pago ao respectivo dependente, 
caso a(o) viúva(o) venf ia a se associar a AEAP/PE e assuma o détxto do(a) falecido(a). 

7 - O presente benefício poderá ser suspenso ou cancelado, a qualquer tempo, dependendo 
d a disporúbttidade f inanceira o u fato superveniente, a critério da AEAP/PE. 

8 - O s casos omissos, excepcionsHS o u urgentes, n ã o previstos acima, s e rão decididos pelo 
Pres idente d a DE que os submeterá ao cr ivo da DE. na Reun i ão seguinte ao fato: e á 
homo logação d o CD, quando fo rem modif icativos o u extensivos á presente regulamentação. 

PRESIEJENTE 


